LEI Nº 3005 DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Autoriza a inclusão de meta na LDO e a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO 2013 e a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2013, no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) no seguinte projeto e respectiva classificação e codificação:
08 - Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

08.01 – Fundo Municipal da Saúde

10 – Saúde

301 – Atenção Básica

0034 – Assistência Médica e Odontológica
08.01.10.301.0034.1079 – Aquisição de veículos para transporte de pacientes.
3.4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – recurso 40 (ASPS)







                     


R$   116.000,00

3.4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos do Governo do Estado RS







                 R$   100.000,00
TOTAL





 
R$   216.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

a) redução das seguintes dotações orçamentárias:

08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

08.01.10.301.0034.2074 – Serviços de Consórcio – CIS – CEOI

3.3.3.9.3.32.00 (823) – Material, bem ou serviços de distribuição gratuita (40)

R$ 20.000,00

08.01.10.301.0107.2023 – Assistência Médica Sanitária População

3.4.4.9.0.51.00 (834) – Obras e Instalações (40)        


         R$  8.000,00

08.01.10.301.0107.2054 – Serviços Médicos e Procedimentos Especializados

3.3.3.9.0.39.00 (806) – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (40)    R$ 20.000,00

03 – Secretaria Municipal da Administração

03.01. 99.099.0999.3003 – Reserva de Contingência

3.9.9.9.9.99.00 (333) – Reserva de Contingência (1) 

                     R$ 28.000,00

b) superávit financeiro do recurso livre apresentado no Balanço de Encerramento do exercício de 2012: 



          
        R$ 40.000,00

c)
transferência do Governo do Estado, através do Fundo Estadual da Saúde:      






   
                   R$ 100.000,00

TOTAL





 
R$   216.000,00

  
     Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de março de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

